Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional

Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro de 2008.

FAZ SABER, a todos interessados proprietários de empresas em inicio de atividade que fizeram opção ao Simples Nacional, no período de 05 a 25 de maio de 2011, que foram Indeferidas conforme abaixo relacionadas:

Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da Resolução CGSN nº4, de 30 de maio de 2007, fica a pessoa jurídica abaixo identificada impedida de optar pelo Simples Nacional por incorrer na(s) seguinte(s) situação(ões):

 MERGEFIELD Débito Débito com a Prefeitura Municipal de Itanhaém, cuja exigibilidade não está suspensa.

CNPJ



Nome

	
	

	
	


Pendência Cadastral – Falta de Inscrição no Cadastro Mobiliário. 

CNPJ



Nome
	13.603.310/0001-42
	Yasmin D S M de Oliveira - EPP

	13.637.444/0001-84
	Francisco Kukel da Silva - ME

	13.417.461/0001-06
	Clayton Lopes Silva - ME

	13.471.139/0001-65
	F. Wesley Barbosa Residencial - ME


A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da opção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do edital de notificação no Boletim Oficial do Município, nos termos do Decreto nº 2.579, de 30 de janeiro de 2008.

Itanhaém, 24 de maio de 2011.

OSANA RIBEIRO DE AGUIAR

DIRETORA DO DEPTº DO ISS

